@A ESTADO DO PIAU{
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
Gabinete do Prefeito

DECRETO n° 030, de 16 de dezembro de 2014.

CRIA O COMITE DE INVESTIMENTOS JUNTO
AO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuigées
legais, decreta:

Art. 1°, Fica criado, na estrutura administrativa do Regime Préprio de Previdéncia Social do
Municipio de Bom Jesus-Pl, o COMITE DE INVESTIMENTOS, 6rg&o auxiliar no processo decisorio
quanto a implantagdo e execugdo da politica de investimentos competindo-lhe assessorar na
elaboragdo da proposta de politica de investimentos e na definicdo da aplicagéo dos recursos
financeiros do Regime Proprio de Previdéncia Social, observadas as condicdes de seguranga,
rentabilidade, solvéncia, liquidez e transparéncia, na forma da Portaria MPS 519/2011.

Art. 2°. O Comité é instrumento necessario para garantir a consisténcia da gestédo dos
recursos e visa a manutengao do equilibrio econdmico-financeiro de seus ativos e passivos.

Art. 3°. Compete ao Comité de Investimentos:

|. Formular as politicas de gestdo dos recursos;

II. Zelar pela execugao da programagéo econdmico-financeira dos valores patrimoniais;
I1I. Avaliar propostas, submetendo-se aos érgaos competentes para deliberagéo;

IV. Subsidiar os Conselhos Deliberativo e Fiscal de informagdes necessarias & sua tomada de
decisbes;

V. Analisar os cenarios macroecondmicos, observando os possiveis reflexos no patriménio;
VI. Propor estratégias de investimentos para um determinado periodo;

VIl. Reavaliar as estratégias de investimentos em decorréncia de fatos conjunturais
relevantes;

VIIl. Fornecer subsidios para a elaboragéo ou alteragao da politica de investimentos;

IX. Acompanhar o grau de risco das operagbes, reportando aos gestores do RPPS e
Conselhos qualquer situagdo de risco elevado;

X. Acompanhar a execugao da politica de investimentos;
XI. Debater trimestralmente o desempenho frente a meta atuarial de rentabilidade;

XII. Avaliar riscos potenciais que podem impactar na carteira de investimentos;
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Paréagrafo Unico - Compete ao Comité de Investimentos o exercicio de outras atribuigdes
previstas na legislagéo correlata, em especial na Portaria MPS n® 519/2011 e suas atualizagdes e
modificagdes.

Art. 4°, S&o integrantes do Comité de Investimentos:

|. Zilmarino Fernandes Xavier, Gerente de Previdéncia, responsével pela gestdo dos
recursos do RPPS;

Il. Maria José Lira dos Santos, servidora ativa, vinculada e beneficiaria do Regime Proprio
Local;

lll. Marcia Eliza da Rosa, Controladora Geral do Municipio, cargo de livie nomeagéo e
exoneragao;

IV. lidemar da Silva Almeida, Consultor do Comité de Investimentos.

§ 1°. Os membros do Comité de Investimentos deverdo ser pessoas fisicas vinculadas ao
Municipio de Bom Jesus-P| ou ao Regime Proprio local como servidores titulares de cargo efetivo ou de
livie nomeagéo e exoneragéo e, apresentarem-se formalmente designados para a fungéo por ato da
autoridade competente.

§ 2°. Os membros integrantes do Comité de Investimentos serdo nomeados por Portaria do
Poder Executivo Municipal.

§ 3° Os integrantes do Comité de Investimentos deverdo ter grau de instrugdo médio, no
minimo, e a maioria devera possuir certificagdo CPA-10, sendo as despesas decorrentes dos cursos,
provas efc, que visam a certificag@o, custeadas pelo RPPS.

§ 4° Os membros integrantes do Comité de Investimentos poderéo participar de cursos de
atualizagdo, sendo que as despesas serdo custeadas pelo RPPS, na forma da legislagdo municipal
vigente.

Art. 5°. As reunides do Comité de Investimentos serdo trimestrais.

§ 1°. O Comité se reunira extraordinariamente sempre que necessario, por convocagdo do
Presidente do Comité.

§ 2° As deliberagdes do Comité dar-se-do pela maioria simples de seus membros, cabendo
ao Presidente do Comité decidir em caso de empate.

Art. 6°. As matérias analisadas e aprovadas pelo Comité de Investimentos seréo registradas
em ata, elaborada por um dos membros indicado pelo presidente, que depois de assinada, ficara
arquivada no Regime Proprio de Previdéncia Municipal - BOMPREYV - juntamente com os pareceres e
posicionamentos que subsidiaram as recomendagdes e decisdes.

§ 1°. As informagdes relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos
do RPPS deverdo ficar disponiveis aos interessados na sede do Regime Proprio de Previdéncia do
Municipio de Bom Jesus-PI.
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§ 2°. As decisdes do Comité de Investimentos serdo pautadas pela legislag&o previdenciaria
municipal e federal e de atos normativos do Conselho Monetario Nacional (CMN), do Ministério da
Previdéncia Social, do Banco Central do Brasil e de outros 6rgaos fiscalizadores.

§ 3°. Os membros do Comité de Investimentos terdo justificagdo de auséncia ao servigo por
participag&o no 6rgao de deliberagéo coletiva, por sesséo a que efetivamente comparegam.

Art. 7°. Os membros do Comité de Investimentos terdo mandato de 02 (dois) anos, podendo
ser reconduzidos ao cargo, por mais 02 (dois) anos.

Paragrafo Unico - Os membros do Comité de Investimentos serdo destituidos por:
|. Renuncia;
Il. Trés faltas sem justificativa dentro do ano civil;

lll. Conduta inadequada, incompativel com os requisitos de ética e profissionalismo
requeridos para o desempenho do mandato;

IV. Por denuncia, devidamente comprovada, da pratica de atos lesivos aos interesses do
RPPS - BOMPREV.

Art. 8°. Ao Presidente do Comité de Investimentos, em especial, compete:

|. Presidir os trabalhos nas reunides ordinarias e extraordinarias do Comité de Investimentos;
Il. Convocar os membros do Comité de Investimentos para suas reunides;

IIl. Aprovar as politicas de gestéo dos recursos;

IV. Zelar pela execugéo da programagéo econdmico-financeira dos valores patrimoniais;

V. Avaliar propostas, submetendo-se aos érgéos competentes e ao Comité para deliberagéo;

VI. Subsidiar os Conselhos Deliberativo e Fiscal de informagdes necessarias a sua tomada de
decisdes quanto a aprovagéo da politica de investimentos;

VII. Analisar os cenarios macroecondmicos, observando os possiveis reflexos no patriménio,
apresentando-os ao Comité;

VIIl. Propor estratégias de investimentos e aprova-las, para um determinado periodo, em
conjunto com o Comité de Investimentos;

IX. Reavaliar as estratégias de investimentos em decorréncia de fatos conjunturais relevantes
e apresenta-las ao Comité de Investimentos para deliberagao;

X. Fornecer subsidios para a elaborag&o ou alteragéo de politica de investimentos;

XI. Acompanhar o grau de risco das operagdes, reportando aos gestores do RPPS, Comité
de Investimento e Conselhos do BOMPREV quaisquer situagées de risco elevado; e,

XIl. Acompanhar e aprovar a execugdo da politica de investimentos no Comité de
Investimentos.
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Art. 9°. Além da composi¢@o legal destacada no Artigo 4° deste Decreto, exigida pelos
orgéos de controle, em especial ao contido na Portaria MPS 519/2011, o Comité de Investimentos tera
membros consultivos com atribuicdes de aconselhamento desse 6rgéo e a emissdo de parecer ndo
vinculativo sobre todas as questdes que Ihe forem colocadas.

§ 1°. Os membros consultivos serdo indicados pelo Prefeito municipal podendo ser qualquer
Pessoa Fisica no maximo 3 (trés) membros ou 1 (uma) Juridica que tenham obrigatoriamente qualquer
tipo de relagdo com o Regime Préprio de Previdéncia Municipal.

§ 2°. E obrigatria a certificagio CPA-10 de pelo menos 1 (um) membro no caso de Pessoa
Fisica ou de 1 (um) representante da Pessoa Juridica.

§ 3°. Os aconselhamentos e pareceres dos membros consultivos tém a natureza de mera
recomendagao ao Comité de Investimentos.

Art. 10. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus - Pl, em 16 de dezembro de 2014.
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Marc@s Antonio Parente Elvas Coelho
Prefeito de Bom Jesus-PI
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